
EDUCAÇÃO CONTINUADA: 
INVESTIGAÇÃO DE ÓBITO INFANTIL 
E FETAL 



“CRIANÇA NÃO NASCE 

PARA MORRER”



Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de 
ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou 

prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes 
e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 

finalidade de recomendar e adotar as medidas de 
prevenção controle das doenças ou agravos. 

(BRASIL, 1990).



Objetivos da investigação 

A vigilância da mortalidade infantil e fetal é uma das prioridades do Ministério da Saúde.
Contribui para o cumprimento dos compromissos assumidos pelo Governo Brasileiro 
ODM/ODS
NOVO CICLO SES

➢ Identificar incidência/prevalência
➢ Caracterizar os óbitos
➢ Propor  estratégia de redução da mortalidade infantil e fetal,
➢ Dar visibilidade às elevadas taxas de mortalidades  (TMI).
➢ Qualificar e completar de dados (SIM)
➢ Propor medidas Prevenção de óbitos evitáveis.

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


                                            
                                           - Regulamenta a vigilância dos óbitos infantis e 

fetais

                                                 -Instrui Notificar o óbito até 48 hs

                                    - Define os parâmetros para monitoramento da 
regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do 
Sistema de Informações de Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM)

                                               
                                             -Dispõe sobre a Notificação 

compulsória  semanal

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

MARCOS LEGAIS

Resolução SES/MG Nº 3999 de 31 de outubro de 
2013

PORTARIA Nº 47, DE 3 DE MAIO DE 2016

Portaria GM/MS nº 72, de 11 de janeiro de 2010

PORTARIA GM/MS Nº 217, DE 1º DE MARÇO DE 
2023-

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Investigação do Óbito Infantil e Fetal:

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2010

➢ Art. 1º Estabelecer que a vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde (públicos e 
privados) que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).

➢ O prazo para o serviço ou profissional de saúde informar o óbito com o envio da 1ª via da DO é de, no 
máximo, 48  horas a contar da data da ocorrência. ( o Município de residência deverá desencadear 
a investigação imediatamente)

➢ O prazo para a Secretaria Estadual de Saúde disponibilizar o registro via SIM para o Ministério da Saúde é 
de, no máximo, 30 dias a contar da data da ocorrência.

➢ O prazo para a conclusão do levantamento dos dados que compõem a investigação, realização da 
discussão, análise e a conclusão do caso pelos responsáveis pela vigilância de óbitos e digitação da ficha 
síntese no módulo de investigação SIM, é de  no máximo, 120  dias a contar da data da ocorrência.

HTTPS://BVSMS.SAUDE.GOV.BR/BVS/SAUDELEGIS/GM/2010/PRT0072_11_01_2010.HTML

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2010/prt0072_11_01_2010.html


CONCEITOS BÁSICOS

Abortamento: é a expulsão ou extração de um produto da concepção com menos de 500g e/ou estatura menor que 
25 cm, ou menos de 22 semanas de gestação,  ( a partir dessa idade deve ser preenchido a DO)

Nascido vivo: é o produto de concepção expulso ou extraído do corpo materno, independentemente da duração da 
gravidez, que, depois da separação respire ou apresente qualquer sinal de vida como batimentos do coração, 
pulsações do cordão umbilical ou movimentos efetivos dos músculos

Natimorto ou óbito fetal: é a morte do produto da gestação antes da expulsão ou de sua extração completa do corpo 
materno, independentemente da duração da gravidez

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Orientações sobre investigação de óbito infantil e fetal

➢Não xerocar ou fotografar  prontuários – as informações devem 
ser transcritas

➢A investigação é epidemiológica
➢Tem caráter sigiloso, propositivo e educativo
➢Não tem finalidade de culpabilizar ou punir profissionais e ou instituições.
➢Ao construir o relatório executivo usar apenas iniciais, manter as datas 

fidedignas, manter temporalidade dos eventos.

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


MÉTODOS DE CÁLCULO - TMI

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL: OBSTÁCULOS

➢ Identificação dos Óbitos: fontes de identificação/captação do óbito infantil e fetal
➢A subnotificação de óbitos
➢A omissão do registro do óbito em cartório,
➢Existência de cemitérios irregulares
➢Falta de conhecimento da população sobre a importância da declaração de óbito
➢Real dimensionamento do problema e a identificação das ações adequadas de saúde para a 

diminuição das taxas de mortalidade.

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: 
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Critérios para Investigação do Óbito Infantil e Fetal

São critérios mínimos sugeridos para investigação
➢ Pós-neonatais (28 dias a 1 ano incompleto de vida)
➢Neonatais (0 a 27 dias de vida ) com peso ao nascer ≥ 1.500 gramas
➢Fetais (natimortos) com peso ao nascer ≥ 2.500 gramas
➢Óbitos ocorridos em domicílio
Considerando-se o critério de investigação dos óbitos potencialmente evitáveis, podem ser 
excluídos os óbitos por malformação congênita grave/complexa/letal.
Os municípios com maior capacidade de operacionalização podem estender estes critérios, 
assumindo, por exemplo, a investigação de óbitos ocorridos em domicílio, fetais com peso ao 
nascer ≥ 1500 gramas, todos os óbitos neonatais, óbitos de crianças menores de 5 anos

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-
obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Etapas da  Investigação do Óbito Infantil e Fetal

A vigilância do óbito compreende as seguintes etapas:
➢ Identificação do óbito
➢ Aplicação dos critérios de inclusão / exclusão
➢ Levantamento de dados dos serviços de saúde :
✓ Prontuários de unidades básicas de saúde (UBS), dos serviços de urgência, de ambulatório de especialidades
✓ Prontuários hospitalares
✓ laudos de necropsia/anatomopatológico

➢ Entrevista domiciliar
➢ Resumo, discussão e conclusão sobre o caso
➢ Análise de evitabilidade
➢ Identificação das fragilidades e das medidas de prevenção/intervenção necessárias. 

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-
obito/ 

Desencadeada pelo município de residência
Prazo para investigação: 120 dias

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Etapas da  Investigação do Óbito Infantil e Fetal: 
entrevista domiciliar

Relação de confiança : respeito pelo luto

É recomendável que o entrevistador, na sua apresentação no domicílio, fale um texto 
semelhante ao que se segue: 
Meu nome é (nome do entrevistador) e trabalho (local onde o entrevistador trabalha). Sou 
entrevistador da vigilância de óbitos. Estou aqui porque a Secretaria (Municipal ou 
Estadual) de Saúde recebeu uma cópia da Declaração de Óbito de um bebê (no caso de 
óbito infantil, dizer o nome da criança que faleceu) notificando sua morte. Para 
melhorarmos a situação de saúde na região precisamos saber o que está ocorrendo com a 
saúde das pessoas. Por isso esse trabalho é realizado no nosso município. Pedimos sua 
colaboração no preenchimento de um formulário, falando sobre o que aconteceu. As 
informações serão mantidas em segredo, não sendo possível identificar quem respondeu o 
formulário. Você pode pedir mais esclarecimentos sobre esse trabalho com (fornecer o 
nome e telefone de uma pessoa na SES e/ou na SMS que estará disponível para prestar 
esclarecimentos ao entrevistado). Você também pode se recusar a responder ou ainda 
interromper a entrevista, sem que isso lhe seja prejudicial. Posso começar?

manual-preenchimento-investigacao-obito-infantil-fetal.pdf DISPONÍVEL EM: 
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Operacionalização da Investigação do Óbito 
Infantil e Fetal

Obter informações referentes à assistência em todos os níveis de atenção e com a família.
Epidemiologia
➢ Busca ativa diária dos óbitos
➢ NHE OU CCIH   
✓ busca ativa diária dos óbitos infantis e fetais
✓ notificar o óbito ao serviço de vigilância epidemiológica municipal e disponibilizar o acesso aos 

prontuários .
➢ Envio de carta solicitando acesso aos prontuários;
➢ Coleta de dados no prontuário hospitalar e/ou do pronto atendimento hospitalar
➢ Realizar entrevista domiciliar ( respeitando o luto e a vontade de expressão da família)
Equipe de vigilância de óbitos
➢ Reunir todas as informações coletadas no domicílio e nos serviços de saúde,
➢ Fazer um resumo do caso e discutir a evitabilidade no comitê.
➢ A análise e a conclusão dos óbitos investigados devem ser discutidas em todos os níveis da atenção e com 

a participação dos atores envolvidos no processo da assistência.

ÓBITOS OCORRIDOS EM OUTRO MUNICÍPIO....

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-
obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Operacionalização da Investigação do Óbito 
Infantil e Fetal

➢Outras fontes de investigação: 

✓ Laudos SUS fácil, SVO/IML, notícias de jornal, outros sistemas de informação 
(ex.: SINAN...).

➢Equipe de investigação:

✓ Profissionais da Vigilância em Saúde, contando 
com o apoio de profissionais da Atenção Básica, Atenção especializada, 
dos Núcleos Hospitalares de Epidemiologia, etc.

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-
obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Correção dos dados no Módulo

➢ Após a conclusão da investigação, o Serviço de Epidemiologia deve inserir e/ou corrigir os dados no SIM e/ou no 
SINASC com base na Ficha de Investigação do Óbito Infantil e Fetal – Síntese, Conclusões e Recomendações (IF5) 
para fins de qualificação do Módulo.

➢ Observar completude e coerência dos dados entre as fichas e módulos , corrigir se necessário;

http://sim.saude.gov.br/cons_investigacao_obito_inf.asp

http://sim.saude.gov.br/cons_investigacao_obito_inf.asp


Divulgação da investigação dos óbitos e propostas de 
intervenção

➢Elaboração dos PLANOS DE REDUÇÃO DA MORTALIDADE INFANTIL E FETAL 
e interferência de forma eficiente nas políticas públicas

➢ Integração com as demais políticas públicas sociais e de educação.
➢Elaboração de relatórios periódicos
✓ A maneira de organização destes relatórios pode ficar a cargo de cada 

equipe;
➢Outros indicadores podem ser construídos;
➢Os resultados obtidos podem ser divulgados:
✓ entidades científicas visando promover a mobilização de todos os 

atores a fim de subsidiar ações de redução da mortalidade infantil e 
fetal.

MANUAL DE VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL E FETAL DISPONÍVEL EM: http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-
obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Fichas de Investigação do Óbito Infantil e Fetal

Investigação do óbito infantil – A investigação se dará 
conforme os critérios estabelecidos pelos responsáveis pela 
vigilância de óbitos no município.

Finalidade: Padronizar o processo de vigilância ao óbito 
infantil e fetal.

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/




Fichas de Investigação do Óbito Infantil e Fetal
Prazo para investigação: 120 dias

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

https://svs.aids.gov.br/daent/cgiae/vigilancia-do-obito/documentacao/manual-preenchimento-investigacao-obito-infantil-fetal.pdf

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/
https://svs.aids.gov.br/daent/cgiae/vigilancia-do-obito/documentacao/manual-preenchimento-investigacao-obito-infantil-fetal.pdf


Fichas de Investigação do Óbito Infantil e 
fetal:  Onde encontrar? http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/ 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/vigilancia-do-obito/


Operacionalização da Investigação do Óbito Infantil e Fetal: MÓDULO 
SIM/ SINAN/ FICHA SÍNTESE

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2010



Operacionalização da Investigação do Óbito Infantil e Fetal: MÓDULO 
SIM/ SINAN/ FICHA SÍNTESE

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2010





Operacionalização da Investigação do Óbito Infantil e Fetal: MÓDULO 
SIM/ FICHA SÍNTESE

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2010



Operacionalização da Investigação do Óbito Infantil e Fetal: MÓDULO 
SIM/ SINAN/ FICHA SÍNTESE

PORTARIA Nº 72, DE 11 DE JANEIRO DE 2010



Correção dos dados no Módulo - SIM FICHA SÍNTESE

http://sim.saude.gov.br/cons_investigacao_obito_inf.asp

http://sim.saude.gov.br/cons_investigacao_obito_inf.asp


TMI  de óbitos infantis em MG, 2021. 

RELATÓRIO DO COMITÊ DE MORTALIDADE MATERNO INFANTIL E FETAL  POR URS-MG,2021



PERCENTUAL DE INVESTIGAÇÃO DOS ÓBITOS INFANTIS POR URS –
MG,  2019 a 2021

RELATÓRIO DO COMITÊ DE MORTALIDADE MATERNO INFANTIL E FETAL  POR URS-MG,2021



Sintetizando

Para além dos critérios...
Os municípios com maior capacidade de operacionalização podem estender a investigação.

Sintetizando ...
➢ Busca do óbito, identificar e caracterizar, enviar carta solicitando levantamento de dados e histórico para os locais por 

onde houve o atendimento da gestante e/ou criança, preencher fichas de investigação , fazer 1 visita domiciliar – 
respeitando o luto e vontade de expressão da família (pai, mãe).

➢ Organizar informações
➢ Preservar nomes de profissionais e estabelecimentos, não xerocar ou fotografar prontuários médicos.
Construir o Relatório executivo:

✓ URS do óbito
✓ Município do óbito
✓ Nº da DO
✓ Iniciais (LGPD)
✓ DN
✓ Data do óbito
✓ Resumo do caso
✓ Descrição temporal dos eventos conforme colhido na investigação

➢ Enviar ao comitê para análise e construção de devolutiva;
➢ Notificar codificador/ digitador  para qualificação e correção no módulo SIM;



Fluxograma de investigação do óbito infantil e fetal



OBRIGADA!



Maria do Carmo dos Santos Silveira
Enfermeira- Coren MG 0269451

REF. Técnica em Vigilância de Óbito Materno Infantil e Fetal- 
SES- nível central

Especialista em Políticas e Gestão da Saúde
MBA em gestão e administração Hospitalar

Pós Graduada em Saúde da Família.
maria.carmo.silveira@saude.mg.gov.br

vigiobito@saude.mg.gov.br
31 3916 0365

mailto:Maria.carmo.silveira@saude.mg.gov.br
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